
L E I l'lll . 72/88 

~a imóvel para o Conselho de Desenvolvimento Comi 
nitário de Cachoeirinha do Itaúnas . 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Esp!ri 
Santo., usando de suas atribuições 1 

D E C R ETA : -

Art. isi . - Fica doado para o Conselho de Desenvolvimento Comun 
tário de Cachoeirinha do Itaúnas , com sede no distr 
to de Cachoeirinha do Itaúnas 1 neste municipio 1 uma 
rea de terras medindo 66. 00 x 16. 00 metros, cooten~ 
uma quadra de esportes, medindo 14.oo x 28.00, uma 

sa residencial medindo 06. oo x 05. 00 metros. 

Art. 2~. - Esta Lei 
revogadas 

. . -entrara em vigor na data de sua publicaça 
as disposições em contrário . 
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Dr. João Rocha Filho 

Presidente 

Reg. no livro 

data supra,°( 

-~ €.t-

próprio, 

- Of. Adm. 


